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TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 599/2025 

Processo Original 23.670/2025 

Processo Atual 2606/2025 

 

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (10/02/2026), na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, Estado de São Paulo, 

situada a Av. Rui Barbosa, nº 315, Vila Romanópolis, Ferraz de Vasconcelos (SP), 

inscrita no CNPJ nº 46.523.197/0001-44, neste ato representada pelo Secretário 

Municipal de Saúde e também Ordenador de Despesas de acordo com o decreto 

municipal 6.759/2023 Sr. Clécio Francisco Gonçalves, portador da Cédula de Identidade 

RG: n° 33.503.437-8 e  do  CPF n° 319.628.758-06 e a empresa DROGAFONTE LTDA , 

inscrita no C.N.P.J. nº 08.778.201/0001-26, estabelecida na Rodovia BR 101 Norte s/n, 

Km 56.6 – Jardim Paulista – Paulista - CEP 53409-260; Telefone (81) 2102-1819,neste 

ato representada pela Sra. Erika Millane Braz Monteiro portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 80.204.001-06 e do CPF nº 097.367.714-74 , entidade   jurídica   de   

direito   privado, doravante denominada CONTRATADA, com relação ao contrato nº 

599/2025 firmado em 12/12/2025, tem entre si justo e avençado e celebram por força do 

presente instrumento, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, que se regerá pela legislação 

pertinente, Lei Federal nº 14.133/2021, com as alterações introduzidas posteriormente e 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1ª – O presente termo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência 

do contrato 599/2025 com fundamento no artigo 111 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores.  

CLÁUSULA  2ª – A vigência do contrato nº 599/2025 prorroga-se por 60 (sessenta) dias 

vigendo de 13/02/2026 até 13/04/2026. 
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CLÁUSULA  3ª – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas do contrato 

firmado. 

Para tanto, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

de duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

 

Ferraz de Vasconcelos, 10 de fevereiro de 2026 

 

 

 

_______________________________________ 

Ordenador de Despesas 

Secretário Municipal de Saúde 

Sr. Clécio Francisco Gonçalves 

 

 

 

__________________________________     

DROGAFONTE LTDA 

Sra. Erika Millane Braz Monteiro      

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

          

 

 

 

 

 

 

Nome: ________________________  
RG nº ________________________       

Nome: _______________________ 
RG nº _______________________        
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           TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

CONTRATADO: DROGAFONTE LTDA 

CONTRATO - Nº 599/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2606/2026 

 

OBJETO:  APOSTILAMENTO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

FERRAZ DE VASCONCELOS.  

  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – cadtcesp”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Ferraz de Vasconcelos, 10 de fevereiro de 2026  

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: PRISCILA CONCEIÇÃO GAMBALE VIEIRA MATOS 

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 

CPF: 342.770.938-84 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Sr. Clécio Francisco Gonçalves 

Cargo: Secretário Municipal de Saúde  

CPF: nº 319.628.758-06 

Assinatura:  ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Sr. Clécio Francisco Gonçalves 

Cargo: Secretário Municipal de Saúde  

CPF: nº 319.628.758-06 

Assinatura:  ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Sra. Erika Millane Braz Monteiro 

Cargo: Representante 

CPF: 097.367.714-74 

Assinatura:  ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Sr. Clécio Francisco Gonçalves 

Cargo: Secretário Municipal de Saúde  

CPF: nº 319.628.758-06 

Assinatura:  ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Viviane Fonseca Torres 

Cargo: Diretora de Departamento de Assistência Farmacêutica   

CPF: nº 228.550.578-76 

Assinatura:  ______________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal  

Nome: Délio Fernando Camargo 

Cargo: Farmacêutico – Almoxarifado da Saúde 

CPF: 453.871.808-47 

Assinatura:  _____________________________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  
partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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